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PARECER Nº 34, DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 636, DE 2021
De autoria da Deputada Dra. Damaris Moura, o projeto em epígrafe objetiva garantir aos advogados a irrestrita observância pelos agentes públicos estaduais, delegatários e particulares em colaboração com a administração, das prerrogativas profissionais estabelecidas pela Constituição Federal e pelas Leis Federais, incluindo-se o Estatuto da Advocacia.
A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, tendo recebido a emenda de pauta de número 1.
Na sequência do processo legislativo, a propositura vem à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Ao analisar a matéria, verificamos que ela é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Nota-se, ademais, que a proposição visa a ampliar a segurança jurídica das atividades dos advogados. Nesse sentido, coaduna-se com o artigo 133 da Constituição Federal, que garante a inviolabilidade dos advogados por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. Igualmente, mostra-se consentânea à Lei federal nº 8.906, de 1994, cujo capítulo II estabelece os direitos dos advogados.
Por fim, frise-se que há iniciativas semelhantes em curso em outros estados da federação. No caso de Santa Catarina, por exemplo, promulgou-se a Lei estadual nº 18.111, de 2021, que tipifica como infração disciplinar do servidor público ação que viole o direito ou a prerrogativa dos advogados no exercício de suas funções.
Quanto à emenda de número 1 somos compelidos a nos posicionar contrariamente, pois não tem o condão de ampliar a segurança jurídica das atividades dos advogados, além de conter manifesta inconstitucionalidade material.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 636, de 2021 e contrariamente à emenda de pauta número 1.
a) Marcos Zerbini – Relator

Aprovado como parecer o voto do deputado Marcos Zerbini, favorável ao projeto e contrário à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 6/4/2022.

Paulo Fiorilo
Favorável ao voto do relator

Emidio de Souza
Favorável ao voto do relator

Marcos Zerbini
Favorável ao voto do relator

Mauro Bragato
Favorável ao voto do relator

Delegado Olim
Favorável ao voto do relator

Marta Costa
Favorável ao voto do relator

Estevam Galvão
Favorável ao voto do relator

(Retificação do parecer publicado no DAL de 18/02/2022)
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